LEI Nº 173 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

SUPLEMENTA VERBA E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É suplementada no valor de NCR$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos Cruzeiros Novos), a verba da Lei Orçamentária vigente sob o título – Gabinete do Prefeito – Gratificações Diversas – código 3.1.1.1.03 “D”.

Artigo 2º - 
É reduzida em igual valor a verba da Lei Orçamentária vigente sob o título – Obras e Melhoramentos Públicos – Despesas de Capital – Móveis, máquinas e utensílios – código geral 4.1.3.7.42

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 1 de dezembro 

de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

